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PARECER N. 009/2021

PROJETO DE LEI N. 007/2021

I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.786/2010, INCLUINDO NA ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CÂMARA ESPECÍFICA PARA O ACOMPANHAMENTO E O CONTROLE SOCIAL SOBRE A DISTRIBUIÇÃO, A TRANSFERÊNCIA E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), DE QUE TRATA O ART. 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei propõe a inclusão na estrutura do Conselho Municipal de Educação Câmara Específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, e dá outras providências.

Com a mudança introduzida pela Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 sobre a regulamentação do Fundo, o município de Schroeder se obriga a instituir por legislação específica o Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, o município opta por integrar o CACS ao Conselho Municipal de Educação, conforme previsto na legislação federal de regência, com instituição de câmara técnica específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb.

A articulação e a integração do Conselho Municipal de Educação com a Câmara Técnica específica do FUNDEB promovem um diálogo permanente visando assegurar a participação da sociedade no desenvolvimento, aprimoramento e consolidação de uma educação básica de qualidade e acessível à população.

Para que o CACS do FUNDEB, contudo, possa ser parte integrante do COMED, é necessário que além de sua criação, sejam alterados dispositivos legais referentes ao próprio COMED, o que se pede seja autorizado por esta Casa de Leis.

Neste sentido pugna pela aprovação do Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

III - Parecer

Por tudo quanto exposto, por encontrar-se revestido de Constitucionalidade e juridicidade, opinamos pela Aprovação do referido projeto por esta Casa de Leis.

Schroeder, 26 de abril de 2021
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